
O QUE MUDOU PARA O EMPRESÁRIO 

COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES? 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



INTRODUÇÃO 

Você que é empresário e trabalha com licitações, 
vendendo bens e/ou oferecendo serviços ao poder 
público já deve ter ouvido falar da nova lei de 
licitações. 

Se você ainda não trabalha com a administração 
pública, mas pelo menos pretende expandir seus 
negócios, participar de licitações é uma boa ideia, no 
entanto, já pode ter visto no jornal ou na televisão a 
notícia de que uma nova lei que regula as licitações e 
contratos administrativos foi aprovada. 

Imediatamente na cabeça do empresário surgem 
diversas dúvidas e inseguranças: “e agora, o que vai 
mudar para as empresas?” “Fica tudo na mesma?” 
“Vou ter benefícios?” “Será que a burocracia vai 
aumentar?” 

Para te auxiliar nesse momento de insegurança e 
adaptação, preparei esse pequeno e-book de rápida 
leitura e fácil compreensão, elencando de forma 
simples e dinâmica os principais pontos aos quais sua 
empresa deve ficar atenta com a nova lei 14.133/2021. 

Esse livreto não tem pretensão de esgotar o tema e 
muitos casos práticos serão tão únicos que somente 
com uma análise jurídica especializada no caso 
concreto será possível chegar a um parecer, mas no 
geral, após a leitura do e-book, você vai conseguir se 
sair muito bem nas licitações já adequadas à nova lei. 

 

 
 

 
 

Vamos lá? 



 
 

Quando a lei 14.133/2021 começa a produzir efeitos? 

A nova lei de licitações já começou a produzir efeitos desde sua 
publicação, em 01/04/2021, mas por dois anos e oito meses 
(após a prorrogação ocorrida em 31/03) a partir da publicação 
ela ainda vai coexistir com a lei 8.666/93 que você já conhece, 
ou seja, até 29 de dezembro de 2023 você vai encontrar 
licitações que seguem as regras da lei 14.133 e licitações que 
seguem a lei 8.666. 

Preste bastante atenção ao edital, pois ele deve esclarecer qual das 
duas leis irá reger a licitação e o contrato advindo dela. Caso não 
haja esse esclarecimento no edital, é possível levantar essa dúvida 
pelos meios indicados no edital ou até impugná-lo, não havendo 
esclarecimento da dúvida. 

Depois de 29/12/2023 apenas a lei 14.133 estará vigente, por isso 
é importante já se atualizar sobre ela. 

 

 
 

Como ficam os contratos feitos durante a vigência da 

lei 8.666 em licitações que seguiam essa lei? 
 

 



 



Ainda vão existir as mesmas modalidades de 

licitação? 
 

 

 

 
 
 



O que é e como funciona o diálogo competitivo? 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 



Como vão ser os atos na sessão de licitação com a 

nova lei? 
 

 

 
 
 
 
 



Ouvi dizer que uma mesma empresa vai poder fazer 

tanto o projeto prévio como a obra em si, é verdade? 
 

 
 
 



Em quais casos não será preciso fazer licitação e a 

administração pública poderá contratar diretamente? 
 

 

 

 
 
 



Sobre os documentos de habilitação, alguma 

mudança? 
 

 

 

 
 
 

 



 

ENTRE EM CONTATO 
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